
 

 

Declaração de Serviço Farmacêutico – De acordo com a RDC Nº. 44, de 17 De Agosto de 

2009. 

 

Art. 81. Após a prestação do serviço farmacêutico deve ser entregue ao usuário a Declaração de 

Serviço Farmacêutico. 

§1º A Declaração de Serviço Farmacêutico deve ser elaborada em papel com identificação do 

estabelecimento, contendo nome, endereço, telefone e CNPJ, assim como a identificação do usuário ou 

de seu responsável legal, quando for o caso. 

§2º A Declaração de Serviço Farmacêutico deve conter, conforme o serviço farmacêutico prestado, no 

mínimo, as seguintes informações:  

 

I - atenção farmacêutica: 

a) Medicamento prescrito e dados do prescritor (nome e inscrição no conselho profissional), quando 

houver; 

 

b) Indicação de medicamento isento de prescrição e a respectiva posologia, quando houver; 

 

c) valores dos parâmetros fisiológicos e bioquímico, quando houver, seguidos dos respectivos valores 

considerados normais; 

 

d) frase de alerta, quando houver medição de parâmetros fisiológicos e bioquímico: “ESTE 

PROCEDIMENTO NÃO TEM FINALIDADE DE DIAGNÓSTICO E NÃO SUBSTITUI A CONSULTA MÉDICA OU 

A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS”; 

 

e) dados do medicamento administrado, quando houver: 

1. nome comercial, exceto para genéricos; 

2. denominação comum brasileira; 

3. concentração e forma farmacêutica; 

4. via de administração; 

5. número do lote; e 

6. número de registro na Anvisa. 

 

f) orientação farmacêutica; 

 

g) plano de intervenção, quando houver; e 

 

h) data, assinatura e carimbo com inscrição no Conselho Regional de Farmácia (CRF) do farmacêutico 

responsável pelo serviço. 



 

II - perfuração do lóbulo auricular para colocação de brincos: 

a) dados do brinco: 

1. nome e CNPJ do fabricante; e 

2. número do lote. 

 

b) dados da pistola: 

1. nome e CNPJ do fabricante; e 

2. número do lote. 

 

c) data, assinatura e carimbo com inscrição no Conselho Regional de Farmácia (CRF) do farmacêutico 

responsável pelo serviço. 

 

§3º É proibido utilizar a Declaração de Serviço Farmacêutico com finalidade de propaganda ou 

publicidade ou para indicar o uso de medicamentos para os quais é exigida prescrição médica ou de 

outro profissional legalmente habilitado. 

 

§4º A Declaração de Serviço Farmacêutico deve ser emitida em duas vias, sendo que a primeira deve 

ser entregue ao usuário e a segunda permanecer arquivada no estabelecimento. 

Art. 82. Os dados e informações obtidos em decorrência da prestação de serviços farmacêuticos devem 

receber tratamento sigiloso, sendo vedada sua utilização para finalidade diversa à prestação dos 

referidos serviços. 

Art. 83. Os Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) relacionados devem conter instruções sobre 

limpeza dos ambientes, uso e assepsia dos aparelhos e acessórios, uso e descarte dos materiais 

perfurocortantes e anti-sepsia aplicada ao profissional e ao usuário. 

Art. 84. A execução de qualquer serviço farmacêutico deve ser precedida da anti-sepsia das mãos do 

profissional, independente do uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 


